
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 193/21 de 01/04/2021. 
 
 
 PRORROGA CONTRATO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 
 VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com o 
que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e, em 
especial a Lei 305/2006 de 07/08/2006,  

 
 
 Considerando a contratação em caráter emergencial em função da falta 

de profissional efetivo,  
                                                      
                                                          Considerando o aguardo do resultado final do teste seletivo nº 01/2021, 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art.1.º - PRORROGAR,  até a data de 30/04/2021 os contratos temporários abaixo relacionados.  
 

-  Luiza Bastezini NichettI - professora II; 
-  Lucinéia Boschetti; professora II ; 
- Edelvani Aparecida Frezza  - Professora II; 
- Suzana Ines Schaeffer - Professora II; 
- Elizabete zanelatto Fatini - Professora II; 
- Rosiani Kunz Zanco -  Professora II; 
- Monia Karina Verza - Professora II; 
- Kerly Schuster - Professora II; 
 
Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados 

recursos consignados no orçamento vigente. 
 
 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 Município de Jupiá - SC, 01 de abril de 2021. 
 
 
 
 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 


